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LEI COMPLEMENTAR NQ 059/92 
de 10 de setembro de 1992 

Introduz alterações no Código Trl 
butãrio e dã outras providências. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
faz saBer que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona e promulqa a se 
guinte lei complementar: 

ArtQ 19 - Fica reduzida para 02% ( dois por 
cento ), a partir da data da vig~ncia desta lei, a allquota prevista no 
Inciso fi do Artigo 11 da Lei n9 3444, de 16 de fevereiro de 1989, a qual 
retornaria 03% (tris por cento) no exerclcio de 1993. 

ArtQ 29 ~ Ficam remitidos os créditos refe 
rentes a tributos imobiliários, dos exercicios de 1990 e 1991, dos imó
veis adquiridos pelo "Programa de Lotes Urbanizados do Campo dos Alemães". 

ArtQ 39 - A Unidade Fiscal de Referên cia 
U.F.R . , in s tituida pela Lei n9 3652, de 30 de outubro de 1989, serã atua
lizada monetãria e mensalmente, através de Portaria do Sec retário da Fa 
zenda, com Base no Tndtce de Preços ao Consumidor - IPC - da Fundaç ão In! 
tituto de Pesquisas Econômicas ~ FIPE ou outro lndice que vier a substi
tui-lo. 

ArtQ 49 - Fica restaurada, atê 15 (quinze) 
dias a contar da publicaçao desta lei, a vigência da Lei Complementar no 
047, de 28 de a5rtl de 1992, cujos beneflcios , se o debito estiver ajuiz! 
do, somente poderã ser usufruldo se o executado recolher, previamente, o 
valor dos nonorârios advocaticios, custas e demais despesas processuais. 

Parãgrafo Onico - Fica o Poder Executivo au 
torizado a considerar$ para os efeitos deste Artigo, os valores referen
tes ao mês de agosto do corrente ano. 

ArtQ 59 - Esta Lei Complementar entrarã em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Prefeitura Municipal de São José do 
10 de setembro de 1992. 

--
ito Municipal 
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cont . da lei compl. nQ 059/92 - fls. 02. 

10 de setembro de 1992. 

Prefeitura Municipa l de São Jose dos Campos . 

Jo r ge Cu s1 

Secretãr· Fazenda 

Registrada na Divisao de Formalização e Ato~ 

da Secretaria de Assuntos Jur1dicos, aos dez dias do mês de setembro d1 

ano de mil novecentos e noventa e dois. 

; 

Div-rsao de Formalização e Atos 

DFO/lira 




